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R E S O L U ç Ã O N° 203-00.031

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
VALTER LUIZ DRlEMEYER.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, retificar o Acórdão n° 203-03.242, nos termos do
voto do Relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Daniel Corn~a Homem de Carvalho.

Sala das~~~ ões, em 06 de abril de 1999
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,Sebastião J,iJ6r,iesTaquáry ;'
'Relator I . ,

'v

Participaram, ainda, da presente resolução os Conselheiros Francisco Sérgio Nalini, Francisco
Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Renato Scalco Isquierdo, Mauro Wasilewski e Lina Maria
Vieira.
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RELATÓRIO E VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
SEBASTIÃO BORGES TAQUAR Y

••
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Adoto, aqui, meu relatório, que compõe o Acórdão n° 203-03.242,
acrescentando-lhe o teor do meu Despacho de 03/08/98, acostado aos autos, onde mostro a
procedência da dúvida suscitada às fls. 36, quanto à área do imóvel, objeto da incidência do ITR, e
quanto ao Valor da Terra Nua minimo.

Trata-se, pois, no caso, de erro material manifesto, corrigível na conformidade
do art. 28, inciso lI, da Portaria MF n° 55/98. Por isso, meu voto de fls. 33 há de ser parcialmente
corrigido, para ficar assim redigido:

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

Data vênia o ilustre julgador singular, na hipótese ora em exame, o
contribuinte conseguiu comprovar erro seu na declaração para cadastro, e, a par disso, a
revisão de lançamento é possível, após not?ficado o contribuinte. por/orça do disposto no
.~~'-Iodo ar/. 3 oda Lei n° 8.847/94, que assim dispõe:

".~,' -10 - A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em
laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica ou
prqfissional devidamente habilitado. o Valor da Terra Nua mínimo -
VTNm, que vier a ser questionado pelo contribuinte."

No caso, a área do imóvel (698, -I ha) foi tribuTado de 222.615.00 UFIR,
ou seja, 333.32 UFIR por hectare. r-/ltretanto, a própria Secretaria da Receita Federal já
havia fixado o VJNm para aquele Jvfunicípio de Campo Novo do Parecis - MT, em 199-1,
em 2-19.-16 UFIR e. cOf?forme a IN;SRF n o-12/95, fixou esse mesmo VTNm em R$ 120,00
para o exercício de 1995.

Considero que a prova técnica. isto é. o Laudo de fls. -1"8, bem
desenvolveu e laborou os dados relevantes à apuração do 1/77'1117, no caso, posto que
discorreu sobre a caracterização regional, onde examinou o relevo da região e a sua \
vegetação, os melhoramentos públicos existentes. os serviços comunitários e a )~Il
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potencialidade de utilização; quanto às caratenstlcas do imóvel, pôde ident~ficá-Io,
declinando sua área total, seus registros, sua propriedade e sua localizaçào; quanto à
pesquisa de valores. fizeram-se avaliações com base em estimativas anteriores e em
transações reaUzadas no mercado local, bem como apuraram-se o custo de produção, a
produtividade do imóvel e as formas de seu arrendamento; .finalizando, declinaram-se os
métodos e critérios da avaliaçào para concluir que o imóvel do recorrente tem seu valor
estimado em 160 UFIR por hectare ou 111.7-14 UFIR pelo total de sua área, que é de

698, -I hectares .

Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta. voto no
sentido de dar provimento ao recurso voluntário para, em reformando a decisão de
primeiro grau. reduzir a base de cálculo do VTNm a 160 UFIR por hectare.

É como voto.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 1999
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